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ATO 01/2021 - MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN 

Dispõe sobre o funcionamento da Câmara Municipal de 

São Miguel/RN. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN, no uso 

de suas atribuições legais, amparada pelo Artigo 22 e seguintes, do Regimento Interno 

deste Recinto Legislativo; 

CONSIDERANDO a competência do Poder Público de reduzir as possibilidades 

de contaminação do novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a crescente de casos do novo coronavírus (COVID-19) no 

Município de São Miguel/RN e adjacentes; 

CONSIDERANDO que estudos da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte (UFRN) já detectaram a propagação de novas variantes do SARS-CoV-2 (novo 

coronavírus) no Estado, as quais possuem grande capacidade de transmissibilidade 

e de letalidade; 

CONSIDERANDO a recente Recomendação do Comitê Consultivo de 

Especialistas da SESAP-RN para o enfrentamento da pandemia pelo COVID-19, 

datada de 17 de fevereiro de 2021, e a consequente exasperação de lotação dos leitos 

de UTI no Estado do Rio Grande do Norte; 

CONSIDERANDO as diretrizes do Decreto Municipal Nº 086/2021 que versam 

sobre medidas de combate a disseminação do Novo COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços 

públicos, de modo a salvaguardar a saúde dos populares que frequentam esta Casa 

Legislativa; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Suspender, temporariamente, o atendimento ao público e as atividades 

administrativas não essenciais do Poder Legislativo Municipal, pelo prazo de 15 dias, 

a partir de 24 de fevereiro de 2021. 

§1º Ficam excetuados da suspensão as atividades essenciais e aquelas 

indispensáveis ao mínimo funcionamento administrativo da Câmara Municipal. 

§2º O período de suspensão poderá ser prorrogado, se persistirem os motivos, 

mediante ato do Presidente da Casa, referendado pela Mesa Diretora. 

Art. 2° Durante a suspensão de que trata o presente Ato, as reuniões 

parlamentares não serão prejudicadas, de modo que se darão presencialmente no 

Plenário da Câmara Municipal deste Município, conforme previsto no Regimento 

Interno, seguindo todas as recomendações de prevenção ao contágio, com 

transmissão ao público pelas redes sociais da Câmara Municipal de São Miguel e 

demais ferramentas digitais disponíveis. 

Art. 3º Os servidores em comissão do Poder Legislativo local deverão 

comparecer diariamente à Câmara Municipal, mantendo-se a mesma rotina de 

trabalho, respeitando, obrigatoriamente, o distanciamento social, o uso de máscara, a 

utilização de álcool em gel e a higienização rotineira das mãos, conforme as instruções 

da OMS e Ministério da Saúde. 

Art. 4º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Miguel/RN, 24 de fevereiro de 2021. 
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